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UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ
PROVIMENTO Nº 7/CONSUNI, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.

Homologa o Ato de Provimentonº SICONSUNI, de 10 de outubrode 2011, que altera os artigos 39e 43 do Estatuto da UFC.
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, nouso de suas atribuições legais, estatutárias e tendo em vista o que deliberou o

Conselho Universitário, em reunião de 31 de outubro de 2011, do ConselhoUniversitário, na forma do que dispõe a alinea b do artigo 11 e a alinea s do artigo 25do Estatuto em vigor;
RESOLVE:
Art. lº Os artigos 39 e 43 do Estatuto da UFC, passam a vigorar comas seguintes alterações:

“Art. 39. A chefia e a subchefia do Departamento serão exercidas porprofessores em exercício, eleitos pelo Colegiado, em escrutínio secreto, dentre osprofessores associados e titulares, ou que possuam título de doutor e, na inexistência ouimpossibilidade destes, por professores adjuntos, e, em último caso, assistentes.
Art. 43. O Coordenador de Curso será um professor associado ou titular, ouque possua título de doutor e, na inexistência ou impossibilidade destes, um professoradjunto e, em último caso, assistente, eleito em escrutínio secreto, pelos integrantes docolegiado de coordenação de curso entre os seus pares representantes de unidadescurriculares nucleares à formação profissional do discente, para um mandato de 02(dois) anos, permitida uma ûnica recondução.”

Art. 2Q Este Provimento entra em vigor nesta data, revogadas asdisposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 31 deoutubro de 2011.
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